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 RESOLUÇÃO Nº 102/2009 CNJ - ANEXO III- ESTRUTURA REMUNERATÓRIA

Subsídio

Ativo/Inativo

Membros do TRE e Procurador Regional Eleitoral - R$ 1.255,36

Juiz Eleitoral e Promotor Eleitoral - R$ 6.360,51

c) Membros da Magistratura:

Membros da Magistratura
Gratificação pelo exercício na 

Justiça Eleitoral (Ativo)

Lei nº 8.350/1991, de 28 de dezembro de 1991, que dispõe sobre gratificações e representações na Justiça
Eleitoral. Resolução TSE nº 23.578/2018. Lei nº 14.520/2023. Resolução STF nº 795/2023. Portaria TSE nº
213/2023.


